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Estado de São Paulo 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0960/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, faça a instalação de 
sinalização vertical, com a inscrição de “Proibido Parar e Estacionar”, mais 
precisamente ao longo de toda a extensão da Avenida Fortunato Targino Granja, mais 
especificamente do lado esquerdo. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   15 de julho de 2013. 
 
 
DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que cabe ao poder público municipal promover 
medidas que visem melhorar o fluxo de trânsito, bem como garantir a segurança de 
veículos e pedestres nas vias públicas. 

Considerando que na Avenida Fortunato Targino Granja, existem 
muitos carros que trafegam por ali e acabam por estacionar seus veículos do lado 
esquerdo da via, margeando assim o canteiro central da citada avenida. 

Considerando que o estacionamento ao lado ou sobre o canteiro 
central é proibido, de acordo com o art. 181 VIII do CTB. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, faça a instalação de 
sinalização vertical, com a inscrição de “Proibido Parar e Estacionar”, mais 
precisamente ao longo de toda a extensão da Avenida Fortunato Targino Granja, mais 
especificamente do lado esquerdo. 
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